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TERCEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 017I2015

' _ TERCEIRO TERMO ADITIvo AO
CONTRATO Nº 01772015 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS
Do ESTADO DO ESPÍRITO SANTO —
TCEES E A EMPRESA POLICARD
SYSTEMS E SERVIÇOS SIA NA
QUALIDADE DE CONTRATANTE E
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,
PARA o FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa Jurídica de
direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, CEP 29050-913,
Enseada do Suá, Vitória—ES, inscrito no CNPJ sob o nº 28.483.014f0001-22, neste
ato representado por seu Conselheiro Presidente, Exmo. Sr. SÉRGIO ABOUDIB
FERREIRA PINTO, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
Empresa POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS SIA, pessoa jurídica de direito privado, '
inscrita no CNPJ sob o nº 00.904.951/0001-95, com sede na Avenida Park Azul, nº 60,
Sala nº 33, Centro, Matias Barbosa-MG, CEP 36.120-000, neste ato representado pelo

. Sr. HUMBERTO PEREIRA CARNEIRO, inscrito no CPF nº 321.314.296- 49, portador
do RG nº 926.183 SSPIMG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar
o TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 017l2015 — Processo TC
nº 791512015, conforme as previsões da Lei nº 8666/1993, que se regerá mediante
as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato nº 017/2015, que versa sobre a prestação de serviços de fornecimento e
gerenciamento de Auxílio-Alimentação, por meio de Cartão Eletrônico/Magnetico
com chip de segurança e senha individual, para recarga mensal, destinado a
aquisição de gêneros alimentícios para um número estimado de 540 (quinhentos e
quarenta) servidores/membros ativos do Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo. . ªk
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TC E THiBUNAL DE CONTASno ESTADO ne rsrimra SANTO

CLÁUSULASEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

2.1 — O prazo de vigência contratual fica prorrogado em 12 (doze) meses, a partir de
10 de setembro de 2018. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFlCAÇÃO

3.1 - Ficam ratificadas as demais clausulas constantes do Contrato nº 017i2015,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1 — O presente Termo Aditivo sera publicado, em resumo, no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8666/1993.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme, para que produza os .
seus efeitos legais.

Vitória/ES, 11 de julho de 2018.

ILL LLA LçLSérgio Aboudib Ferreira Pinto ji'jiyl-ªlumizre o Pereira Carneiro
Conselheiro Presidente do TCEES Policard Systems e Serviços SIA

CONTRATANTE CONTRATADA
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PRESIDÊNCIA

Compete ao Presidente do TCE-ES, dirigir o Tribunal 

e seus serviços auxiliares; dirigir as sessões plená-

rias, observando e fazendo cumprir as normas legais 

e regimentais; dar posse aos Conselheiros, Audito-

res, Procuradores do Ministério Público junto ao Tri-

bunal e servidores do Tribunal, dentre outras com-

petências conforme Regimento Interno.

Também é de competência do Presidente expedir 

atos de nomeação, admissão, exoneração, remo-

aos membros, Auditores e servidores do quadro de 

pessoal do Tribunal. Além de conceder licença, fé-

rias e outros afastamentos aos Conselheiros, Audi-

tores e Procuradores do Ministério Público junto ao 

Tribunal;

Ao Presidente compete ainda determinar a realiza-

ção de concursos públicos para o provimento dos 

cargos de Auditor, Procurador do Ministério Público 

junto ao Tribunal e daqueles que compõe o seu qua-

dro de pessoal, bem como homologar os resultados.

Telefone: (27) 3334-7706

gabinete@tce.es.gov.br
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